
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Exmo. Sr. Chefe do Govêrno Provisório:

1. Tenho a honra de submeter á apreciação de V. Ex. a minuta do decreto que regula a extração 
das loterias da União e dos Estados no territorio nacional. Em sua elaboração, ateve-se este, 
ministerio exclusivamente ao criterio do interesse publico e da moralidade administrativa.

2. A legislação átualmente em vigor sobre loterias é toda dispersa e, em muitos pontos, 
contraditoria, prestando-se muitos de seus dispositivos, pela sua redação ambigua, a diversas 
interpretações, geradoras de dúvidas e lides frequentes. 

Eis por que razão o projeto julgou imprescindivel revoga-la toda e estabelecer um regime 
novo, capaz de coibir os abusos e maleficios de toda especie que átualmente se verificam.

3. O jogo de loterias constitue uma atividade ilicita, passivel de pena de prisão e multas, nos 
termos da lei n. 2.321, de 30 de dezembro de 1910, e do Codigo Penal, arts. 367 e 368. 

Só póde, portanto, ser explorado com permissão especial da policia, com autorização 
especial do poder competente, a titulo de simples favor ou mercê.

Seu campo de atividade deve ser, pois, o que a polica determinar, sendo do seu arbitrio, 
amplia-lo, restringi-lo ou mesmo suprimi-lo, como entender mais conveniente. Tambem as 
condições em que a exploração desse jogo se póde efetuar não podem ser, sinão as que o 
Estado, em virtude de seu "poder de policia", queira determinar.

Em sucessivos arestos, o egregio Supremo Tribunal Federal tem proclamado que "a loteria, 
como industria de privilegio, de favor especial, em que se permite a certo individuo ou 
determinada empreza, a titulo de proteger estabelecimentos de beneficencia, ensino, etc., 
explorar um jogo defeso por lei á generalidade dos cidadãos, tem naturalmente a area de sua 
especulação limitada ao territorio sob a jurisdição do governo que a concede".

As provincias, na Monarquia, e os Estados, na republica, sempre gosaram, com maior ou 
menos amplitude, da faculdade de conceder ou extrair loterias.

O projeto mantem essa faculdade, mas restringe, como de direito, o seu exercicio ao ambito 
dos Estados concedentes, reservado aos bilhetes da loteria federal o privilegio da livre 
circulação em todo o territorio da Republica.

4. Não nos parece possivel nem conveniente a extinção repentina das loterias: primeiros, 
porque com o seu produto serão mantidos numerosas casas ou estabelecimentos de educação 
e caridade, federais e estaduais cuja existencia periclifaria se o mesmo lhes faltasse; 
segundo, porque da exploração do jogo loterico vivem muitos milhares de pessoas, que 
ficariam de um momento para outro sem trabalho; terceiro, porque as somas que hoje se 
invertem no jogo das loterias nacionais seriam clandestinamente canalosadas para a bolsa 
dos concessionarios das loterias estrangeiras, em detrimento da nossa economia.

5. Pelo projeto, fica vedado ao poder publico transformar as loterias em fonte de renda. 

E o meio habil de impedir que a União e os estados façam do jogo loterico uma fonte de 
renda, uma vez que se aconselha a sua manutenção, é prescrever que todo o seu produto seja 
aplicado em obras de instrução e misericordia, sendo defeso aos Tesouros incorpora-lo, para 
qualquer outro efeito, á sua receita orçamentaria.

6. As loterias do Rio Grande do Sul, São Paulo, e Minas Gerais, por exemplo, distribuem 75% 
em premios. Outras, como a federal, apenas 60%. 

O projeto adotou um termo médio, fixando no minimo de 70% o que cada loteria deve 
distribuir.

Da mesma fórma, limitou a cinco anos o prazo de cada contrato de concessão, extremamente 
variavel, nas condições atuais.



7. Sendo nacional a loteria sediada no Distrito Federal e tendo os seus bilhetes o privilegio de 
livre curso em todos os Estados da Republica, aos bilhetes de cujas loterias vão fazer 
concurrencia, pareceu-nos justo que todas as unidades federadas participasses do beneficio 
da distribuição anual do produto da loteria concedida pela União. 

Criterio identico foi estabelecido para os Estados, relação aos municipios sob a condição, 
quanto a estes, de possuirem institutos de caridade e ensino, dignos de amparo.

8. Prevê ainda o projeto a celebração de ajustes e convenções entre a União e os Estados e 
ditos entre si, para realização de grandes obras de cultura e de assistencia social, que só da 
colaboração poderão nascer. Extraordinarios são os cometimentos que a revolução de 
outubro póde levar a efeito nesse terreno, si o produto das loterias da União e dos Estados 
fôr aplicado com sistema e de mutuo acôrdo. E será ainda um meio poderoso de estreitar 
fortemente os laços da solidariedade nacional.

9. O projeto prevê uma fiscalização ampla e severa a ser exercida não sómente sobre os 
contratos, planos, bilhetes e extrações, mas também sôbre as listas de premios distribuidas 
pelos concessionarios, sobre o pagamento dos mesmos premios e sobre a aplicação das 
quotas que, na distribuição de cada ano, couberem aos Estados. Nesse ponto, é radical a 
alteração introduzida pelo projeto.

10.O jogo do bicho", que tanto empobrece a nossa economia e tanto avilta os nossos costume, é 
filho direto da loteria federal diaria. Sobre as extrações diarias assentam todo o calculo os 
praticantes desse jogo, sem similar no mundo. 

Proibir as extrações diarias, reduzindo-as apenas a duas vezes na semana, como faz o 
projeto, é, por assim dizer, quebrar as pernas desse jogo popular e malfazejo, que pouco a 
pouco vae avassalando todas as camadas da sociedade brasileira.

Completada essa providencia de ordem pratica por outra de natureza juridica, constante do 
projeto, em que se declara inafiançavel a contravenção denominada jogo do bicho e se 
cominam penas severas aos contraventores, presumimos que poucos elementos de vida mais 
sobrarão a esse flagelo publico que tantos danos morais e materiais nos acarreta.

11.O projeto proibe as concessões de serviços lotericos, sem a formalidade salutar da 
concurrencia publica, assim como as prorrogações compadrescas de contratos e as 
concessões de preferencia em igualdade de condições, que não se justificam, tratando-se de 
jogos de azar.

12.Convertido em lei o projeto, não mais se repetirá o fato que óra se verifica, v. g., com a 
Compahia de Loterias Nacionais do Brasil, que, há cerca de 40 anos, vem detendo e 
explorando, sem concurrencia, o contrato de concessão da loteria federal. 

Os prejuizos advindos ao erario com a manutenção desse regimen funesto são incalculaveis. 
Basta assinalar que, em 1896, a concessionaria começou pagando a quota fixa de 1.600 
contos por ano. Trinta e cinco anos depois, em 1931, paga pela mesma concessão a quota 
fixa de 2.412 contos por ano, ou seja apenas a soma de 800 contos mais!

As loterias do Rio Grande do Sul, São Paulo e Minas Gerais, por exemplo, distribuindo 75% 
em premios e efetuando apenas uma ou duas extrações por semana, estão rendendo aos 
cofres daqueles Estados as somas de 5.200, 7.000 e 3.000 contos por ano.

13.O projeto substitue o imposto de sêlo adesivo de 10%, óra aposto nos bilhetes expostos á 
venda, pelo imposto proporcional de 5% sobre o montante de cada emissão loterica, federal 
ou estadual, e que será pago por verba. 

São evidentes as vantagens dessa substituição: ela não só evita vultosa despesa ao Tesouro 
com a emissão dos sêlos para bilhetes e poupa trabalho aos concessionarios com a sua 
aposição, como simplifica extraordinariamente a fiscalizalizaçãoe garante a cobrança 
integral do tributo.

Só esse tributo, assim cobrado, deve contribuir para o erario com o dobro do que atualmente 



contribui a Companhia de Loterias Nacionais do Brasil, entre quota fixa e sêlo de 10%.

14.A proibição de explorar, direta ou indiretamente, mais que uma loteria, ao mesmo tempo, 
visa impedir a instituição do monopolio desse serviço, que infelizmente já se vai 
manifestando. 

Si no campo da atividade comercial e industrial honesta, deve ser combatida a instituição de 
monopolios, com muito maior razão esse combate se impõe, em se tratando de atividades 
ilicitas, que se exercem simplesmente graças a derrogações ou suspensões parciais da lei 
penal, geral e permanente, qu as persegue e pune.

15.O projeto suprime o registro e a inscrição das loterias estaduais. Todas as nações cultas, que 
toleram o jogo das loterias, permitem apenas o funcionamento de uma loteria, em todo o seu 
territorio. Assim, a Italia, a Hespanha, o Uruguai. 

Em consequncia dá sua organização politica federativa e dos precedentes estabelecidos 
desde 1840, no brasil são permitidas uma loteria federal e uma em cada Estado ou sejam 21 
loterias ao mesmo tempo. A loteria federal efetua extrações diarias. As estaduais, por via de 
regra, uma ou duas por semana.

Feitos os devidos calculos, verifica-se que no Brasil se extraem, com tendencia para o 
aumento cerca de 1.400 loterias por ano, ou seja a média de quatro loterias por dia!

Permite a lei atual, mediante o preenchimento de certas condições a coexistencia dessas 21 
loterias diversas nesta Capital, cada qual com suas agencias, seus anuncios impressos e 
luminosos, seus titulos de rainhas e soberanas e seus vendedores ambulantes, disseminados 
em legiões por todos os recantos da metropole.

O Governo Provisorio não póde consentir por mais tempo na manutenção e alastramento 
desse verdadeiro hervaçal looterico que invade ruas e praças e recobre ás vezes toda a 
primeira página dos jornais mais dinfundidos.

Obedeceu a um alevantado proposito de defesa economica e de moralização dos costumes e 
confinamento das loterias estaduais dentro da esféra de jurisdição dos governos que as da 
União pelo pagamento dos premios sorteados pela loteria federal. Pelo pagamento dos 
premios sorteados pelas loterias estaduais ficam responsaveis os governos dos Estados, que 
as concederem. Em compensação, a nova lei adota diversas medidas de prevenção, que 
põem o poder concedente a coberto de quaisquer riscos advementes.

Impõe-se a providencia, para impedir que se repita o recente fato escandaloso de uma 
pequena loteria do Norte não dispôr siquer dos fundos necessarios ao pagamento de um 
premio de 15 contos de réis!

16.Muitas outras medidas acessorias de interesse economico e financeiro e de profilaxia moral 
consagra o projeto, que tenho a honra de submeter ao seu exame.

Estou certo de que V. Ex.. adotando-as prestará mais um relevante serviço ao país. - Oswaldo 
Aranha.


